
 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

DISPENSA PRESENCIAL  4/2025 
 
PROCESSO 24/2025 
 
Objeto: Contratação futura de empresa especializada para prestação de serviços de 
impressão em folha a0, a1 e a2 para atender as demandas da Secretaria de 
Infraestrutura e a Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira 
 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021 
 
Empresa Prestadora dos Serviços: GALLE & ANDREUS LTDA, CNPJ/MF 
17.697.364/0001-75, localizada na Rua Fanoel do Ouro, 555, Bairro centro, CEP 
79.790-000 – Deodápolis/MS. 
 
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
Vigência Contratual: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento dos produtos/serviços com 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. 
 

Recurso Orçamentários: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados nos Orçamentos:  
0400500001 - Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira: Projeto 
atividade: 2053 - Fonte 500. 0601000001 - Secretaria de Infraestrutura: 
Projeto Atividade: 2102, 2083 Fonte: 500. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
Terceiros - PJ. 
 

APROVO e AUTORIZO o processo de contratação direta, por Dispensa de 
Licitação, Termo de Referência e Demais Documentos Constante neste.  
 

Deodápolis - MS, 10 de março de 2025. 
 

 
 

 

 ______________________ 
JEAN CARLOS SILVA GOMES  

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul
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